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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025, CONVOCA os candidatos, abaixo 
relacionados, para se apresentarem no Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Doutor Afonso Dias 
de Araújo nº 305, Centro, nos dias 09 e 10 de março de 2026, no 
horário das 11h às 17h, munidos de Atestado Médico 
Admissional. 
O não comparecimento na data e horário estabelecido neste Edital 
de Convocação, assim como a não apresentação do Atestado 
Médico Admissional, implicará na desistência do candidato, 
podendo o Setor de Pessoal proceder com a convocação dos 
demais candidatos, obedecendo a ordem de classificação. 

AGENTE EDUCADOR I – ASSISTENTE DE PROJETO DE 
EDUCAÇÃO INTEGRAL 

CLASSIF. CANDIDATO(A) 

21º BRENDA FERNANDA ANACLETO FRANCO 
Bandeira do Sul, 06 de março de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026 
O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025, CONVOCA o candidato, abaixo 
relacionado, para se apresentar no Setor de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Doutor Afonso Dias de Araújo 
nº 305, Centro, nos dias 09 e 10 de março de 2026, no horário das 
11h às 17h, munido de Atestado Médico Admissional. 
O não comparecimento na data e horário estabelecido neste Edital 
de Convocação, assim como a não apresentação do Atestado 
Médico Admissional, implicará na desistência do candidato, 
podendo o Setor de Pessoal proceder com a convocação dos 
demais candidatos, obedecendo a ordem de classificação. 
CARGO: AGENTE TÉCNICO VI/MÉDICO CLÍNICO 

CLASSIF. CANDIDATO(A) 
1ª KATRINY JEYSANA DOS REIS 

Bandeira do Sul, 06 de março de 2026. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

008/2025 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 004/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL-MG. 
CONTRATADO: LD HELP ELÉTRICA E AUTOMAÇÃO LTDA. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo do Contrato nº 008/2025 e no reajuste dos 
preços inicialmente contratados. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga-se o prazo, com 
vigência de 06 de março de 2026 à 06 de março de 2027, de acordo 
com a cláusula segunda do Contrato nº 009/2025, e de acordo com 
os artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DO REAJUSTE: Os preços ofertados pela signatária sofrerão 
atualização nos valores descritos na cláusula quinta do referido 
Contrato, de acordo com o parecer favorável da Assessoria Jurídica, 
aplica-se o índice INPC de 3,90%. O preço pago por hora 
trabalhada, que atualmente é R$ 51,19 (cinquenta e um reais e 
dezenove centavos) passa a ser R$ 53,18 (cinquenta e três reais e 
dezoito centavos), passando o valor total do contrato de R$ 
61.428,00 (sessenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais) para 
R$ 63.816,00 (sessenta e três mil oitocentos e dezesseis reais). 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do citado 
Contrato permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 05 de março de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 

RECURSOS HUMANOS 

COMPRAS 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2025 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 005/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL-MG. 
CONTRATADO: ANDRESSA APARECIDA CERQUEIRA 
RODRIGUES. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo do Contrato nº 009/2025 e no reajuste dos 
preços inicialmente contratados. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga-se o prazo, com 
vigência de 06 de março de 2026 à 06 de março de 2027, de acordo 
com a cláusula segunda do Contrato nº 009/2025, e de acordo com 
os artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
DO REAJUSTE: Os preços ofertados pela signatária sofrerão 
atualização nos valores descritos na cláusula quinta do referido 
Contrato, de acordo com o parecer favorável da Assessoria Jurídica, 
aplica-se o índice INPC de 3,90%. O preço pago mensalmente, que 
atualmente é R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) passa a ser 
R$ 4.987,20 (quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e vinte 
centavos), passando o valor total do contrato de R$ 57.600,00 
(cinquenta e sete mil e seiscentos reais) para R$ 59.846,40 
(cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos). 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do citado 
Contrato permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de março de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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